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RESUMO 

ZUCHINI, Felipe Augusto Mancuso. Acordo sobre residência para nacionais dos 
Estados-partes do Mercosul, Bolívia e Chile. 2018. 129f. Dissertação (Mestrado) – 
Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018.  

 

A circulação de pessoas no Mercosul nos dias de hoje é assunto rotineiro no cotidiano dos 
brasileiros. A movimentação principalmente de bolivianos, peruanos, argentinos, 
uruguaios, paraguaios e venezuelanos é crescente e merece tratamento pelas autoridades 
brasileiras. Com vigência desde 2009 em todos os Estados signatários, o Acordo sobre 
Residência para Nacionais dos Estados-Partes do Mercosul, Bolívia e Chile é o principal 
instrumento normativo dos migrantes do Mercosul na busca por assegurar, com 
procedimentos simplificados, autorização para residir em outro Estado. Com o objetivo de 
nivelar os direitos dos migrantes do bloco aos dos nacionais do país receptor, o Acordo 
visa garantir ao migrante residência temporária por dois anos e, após esse período e 
respeitados os requisitos, a definitiva. Este trabalho tem como escopo estudar os termos do 
Acordo e, para tanto, analisam-se de forma prévia o impacto do fenômeno da globalização 
no conceito do Estado-Nação, a evolução do direito e dos tratados internacionais na 
criação dos blocos regionais e o reflexo desses fatores no crescimento das migrações em 
âmbito regional. Na análise do Acordo se faz uma retrospectiva da evolução normativa 
dentro do Mercosul sobre o tratamento do tema livre circulação até a assinatura; do 
período compreendido entre a assinatura e a vigência; do conteúdo; e da efetividade com 
críticas e elogios aos avanços alcançados. Para isso, foram realizados uma investigação 
bibliográfica interdisciplinar; profundo estudo sobre as normativas do Mercosul; e uma 
análise de tratados internacionais, de leis nacionais e de alguns dos países vizinhos. Da 
análise do Acordo, especialmente após a vigência da nova Lei de Migração, notou-se que 
há uma solução para a maioria dos obstáculos enfrentados quanto à sua aplicação no 
Brasil, entretanto, quando o obstáculo se instaura sobre a interpretação do Acordo com a 
lei interna de cada país, há a possibilidade de dissensos potencializarem a não aplicação 
homogênea do Acordo por todos os países.  
 
Palavras-chave: 1. Residência Mercosul. 2. Circulação de pessoas. 3. Migração. 4. 
Acordo Regional. 

  



ABSTRACT 

ZUCHINI, Felipe Augusto Mancuso. MERCOSUR, Bolivia and Chile Residence 
Agreement. Master Degree – Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, may of 
2018. 
 

The circulation of people in Mercosur today is a routine issue in the daily life of Brazilians. 
The movement mainly of Bolivians, Peruvians, Argentines, Uruguayans, Paraguayans and 
Venezuelans is growing and deserves treatment by the Brazilian authorities. Come into 
force since 2009 in all signatory States, the Agreement on Residence for Mercosur 
National Party States, Bolivia and Chile States Parties is the main normative instrument of 
Mercosur migrants in seeking to ensure, with streamlined procedures, the authorization to 
reside in other State. In quest to level the rights of the migrants of the bloc to those of the 
nationals of the receiving country, the Agreement aims to guarantee the migrant temporary 
residence for two years and, after this period and respecting the requirements, the 
definitive one. The purpose of this work is to study the terms of the Agreement, and to do 
so, it previously analyzes the impact of the globalization phenomenon on the concept of 
the Nation State, the evolution of the law and international treaties in the creation of 
regional blocs and the reflection of these factors in the growth of migrations at the regional 
level. The analysis of the Agreement is done: a retrospective of the normative evolution 
within the Mercosur on the treatment of the subject free movement to the signature; of the 
period between the signature and validity; of the content; and of the effectiveness with 
criticism and compliments to the progress achieved. For this, an interdisciplinary 
bibliographical research was carried out; thorough study of the Mercosur regulations; and 
an analysis of international treaties, of national laws and some of the neighboring 
countries. From the analysis of the Agreement, especially after the validity of the new 
Migration Law, it was noted that for most of obstacles to their application in Brazil there is 
a solution, however, when the obstacle is established on the interpretation of the 
Agreement with the domestic law of each country, there is the possibility that dissent that 
strengthens the non homogeous application of the Agreement by all the countries. 
 

Keywords: 1. Mercosur Residence. 2. Circulation of people. 3. Migrant. 4. Regional 
Agreement 
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INTRODUÇÃO 

Notícias diárias divulgam a crescente migração de cidadãos mercosulinos para o 

Brasil. No País, em especial nas regiões fronteiriças e na capital paulista, o contato com o 

migrante mercosulino faz parte do cotidiano e torna esses elementos componentes da 

sociedade brasileira atual. Com 588 municípios em faixa de fronteira que corta o País do 

Acre ao Rio Grande do Sul, o Brasil, devido à distribuição de notícias de crescimento 

econômico especialmente no início deste século, tornou-se um dos principais focos, 

juntamente com a Argentina, de migrantes dos países sul-americanos.  

Defendida por Simon Bolívar há mais de dois séculos, a liberdade de trânsito e 

fixação pelos cidadãos do Mercosul ainda não é uma realidade, no entanto, a facilitação da 

migração regional, após anos de evolução e amadurecimento de políticas públicas, 

possibilita hodiernamente que os migrantes não qualificados advindos de países 

pertencentes ao Mercosul sejam agraciados com a possibilidade de mobilidade e residência 

entre o seu país de origem e o país receptor com a utilização dos termos do Acordo sobre 

Residência para Nacionais dos Estados-Partes do Mercado Comum do Sul – Mercosul, 

Bolívia e Chile. 

Na América do Sul, em especial, os países tinham como referência, herdada pelo 

período ditatorial, políticas públicas de repressão e aversão a migrantes que não fossem 

recebidos para trabalho qualificado, e justificavam tais sentimentos na segurança nacional.  

Este trabalho tem como objetivo expor as mudanças sociais, em âmbito mundial 

e regional, que refletiram no mais importante instrumento normativo de proteção ao 

migrante assinado no âmbito do Mercosul, assim como fazer uma análise do conteúdo do 

Acordo e sua eficácia após quase 9 anos de vigência.  

Ver-se-á que o caminho percorrido para esses avanços não se resumiu nem se 

encerrou com a assinatura desse Acordo, mas sua importância ímpar para os avanços sobre 

o assunto migração na região não pode ser negada.  

Notar-se-á que o crescimento do fluxo de pessoas na América do Sul pós-

neoliberalismo incentivadas pela criação do Mercosul no início da década de 1990 fez com 

que a migração indocumentada se tornasse um problema a ser resolvido na região, e a falta 
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de normas legais que facilitassem a mobilidade humana na região fez emergir o problema 

do tráfico de pessoas, fatores esses que clamavam por instrumento jurídico institucional do 

bloco com força cogente para se buscar solução para essas crescentes preocupações 

regionais. Os trabalhos e a insistência das instituições Conselho do Mercado Comum 

(CMC) e Grupo Mercado Comum (GMC) para buscar a facilitação da circulação de 

pessoas dentro do bloco também são avaliados neste trabalho, revelando-se a importância 

desses e de suas normativas como antecedentes e determinantes para a criação do Acordo.  

Muito discutido em âmbito regional, o tema circulação de pessoas 

constantemente fez parte dos debates e preocupações das instituições do Mercosul, sendo 

que a assinatura do Acordo em debate foi fruto de uma conjunção de fatores e fenômenos 

em âmbito global que se iniciou com a alteração do pensamento humano, que passou a 

centralizar os interesses da dignidade de seus pares como objeto de debate, defesa e 

reconhecimento de direitos. 

Nesse contexto, antes mesmo de se analisar o Acordo, no Capítulo 1 foi feitos 

uma retrospectiva do impacto do fenômeno da globalização no centenário conceito de 

Estado-Nação; um estudo sobre as bases do direito internacional sobre tratados; e uma 

análise do Direito de Integração, com o propósito de demonstrar ao leitor o ambiente 

pretérito que trouxe direção à assinatura do Acordo. Nesse capítulo se busca demonstrar 

que a crescente relação econômica dos Estados além de suas fronteiras físicas incentivadas 

pela globalização e pelo pensamento neoliberalista reinante com a vitória do capitalismo 

pelo socialismo trouxe impacto irremediável e irreversível na capacidade dos Estados em 

regular a economia, a sociedade e o direito dentro de suas barreiras fronteiriças. Esse 

impacto e a maior interação dos Estados os forçaram a criar blocos de cooperação 

econômica como meio de se reforçarem para a concorrência dos produtos advindos dos 

outros blocos e, na mesma medida, buscou-se fortalecer a interação entre os países 

signatários do bloco. O ser humano, que deveria ser o centro de debate dessas 

aglomerações estatais, sofreu forte influência desses acontecimentos e, como modo de 

sobrevivência e busca por melhores condições de vida, constantemente migrou no mesmo 

sentido que o capital. 

O Mercosul, por ser espécie de bloco econômico e ambiente em que nasce o 

Acordo, foi objetivo de estudo no Capítulo 2, e se pretendeu demonstrar a história, o 

desenvolvimento, os objetivos do bloco e o impacto do sistema de intergovernabilidade na 
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aplicação das normativas geradas pelo Mercosul na ordem jurídica interna dos países do 

bloco. Nesse capítulo se demonstra que o enfoque do Tratado de Assunção foi dado à 

integração comercial dos Estados, mas a busca da etapa do Mercado Comum deve passar 

pelo tratamento da livre circulação de pessoas. 

O Capítulo 3 é dedicado unicamente ao Acordo sobre Residência, e, para sua 

elaboração, foi feita uma pesquisa sobre sua importância para o avanço do bloco do Cone 

Sul em se chegar à almejada zona comum de comércio; o ambiente vivido ao tempo da 

assinatura e as razões para sua formulação; a evolução normativa produzida pelas órgãos 

internos institucionais; as razões para a demora da vigência e o que ocorreu no período 

entre assinatura e vigência; a análise do conteúdo do Acordo; e por último um estudo sobre 

a eficácia deste instrumento. 

O objetivo buscado por este trabalho foi de demonstrar e identificar a 

importância do Acordo sobre Residência na vida dos migrantes mercosulinos, suas 

conquistas e avanços, assim como críticas e raciocínios sobre sua eficácia. A evolução, e as 

vezes antagonismo, do trato sobre o tema migração pelos países que compõem o Acordo, 

em especial pelo Brasil, também é objeto de tratamento no texto.  

Para tanto foi necessária uma pesquisa de normativas nacionais, regionais e 

mundiais de modo a buscar base jurídica para aplicação do Acordo, ainda mais nos 

momentos atuais em que a nova Lei de Migração de 2017 está em vigor atingindo 

positivamente a eficácia do Acordo em estudo. 

Nessa esteira o tema adquire novos contornos no Brasil pós vigência da nova 

Lei de Migração, o que demonstra a atualidade do assunto fazendo deste estudo algo 

estimulante e complementador do ainda rarefeito conteúdo acadêmico sobre o tema pelas 

universidades brasileiras. 

Vigente desde 28 de julho de 2009, o Acordo contém dezesseis artigos que 

dispõem, entre outros assuntos: os tipos de residência e o modo de aquisição (temporária 

ou definitiva); normas sobre entrada e permanência; direitos dos migrantes e de suas 

famílias; e promoção de medidas relativas a condições legais de migração e emprego nas 

partes. 
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Em seus quase nove anos de vigência, visamos demonstrar que há sentimentos 

ambíguos sobre o Acordo, com muitos e elogios aos avanços por ele alcançado, mas 

também críticas à sua eficácia.  

A pesquisa navegou por textos de Direito Internacional, Sociologia do Direito, 

Relações Internacionais, Ciências Sociais e Políticas, Direito do Trabalho e até mesmo 

Saúde. Buscou-se referências em textos, dissertações e teses de todo o Brasil, em especial 

na Universidade de São Paulo, mas também em universidades dos Estados de Santa 

Catarina, Paraná, Rio Grande do Sul, Bahia e Distrito Federal.  

Como o assunto está adstrito a tema que repercute em quase todos os países da 

América do Sul, a pesquisa se dedicou, outrossim, a se debruçar sobre a produção 

doutrinária de textos nas línguas espanhola e inglesa, sendo catalogados e destacados no 

corpo do trabalho dezenas de artigos científicos de universidades da América do Sul, 

Estados Unidos e Europa. 

Nota-se assim, que o trabalho teve como vetor metodológico o sistema de 

pesquisas bibliográficas e documentais. O sistema de citação utilizado foi autor-data e 

também há esclarecimentos em nota de rodapé para melhor compreensão do texto.  

Sem qualquer pretensão de esgotar um tema tão atual, a pesquisa teve como 

principal fonte, mas não única, as ricas bases de dados assinadas pela USP: Dedalus, 

JSTOR, HeinOnLine, IUSDATA e Capes. As palavras-chave utilizadas para encontrar os 

textos referentes ao Acordo sobre Residência em todos essas bases foram: Residência 

Mercosul, Mercosur Residencia e Mercosur Residence Agreement, onde se obteve o 

resultado de 883 documentos no total e 42 selecionados. 

Por certo, como qualquer trabalho acadêmico, a descoberta de um texto abre, ao 

compulsar a correspondente bibliografia, um leque mais amplo de textos e documentos, 

trazendo um gigantesco tesouro a ser garimpado para o pesquisador. Por essas razões, 

alguns textos citados, apesar de não encontrados nas bibliotecas digitais assinadas pela 

USP, são frutos dessa pesquisa bibliográfica reflexa. Horas de pesquisa em documentos e 

textos físicos na fantástica biblioteca da USP e em livrarias especializadas, como a da 

AASP, também foram realizadas, assim como se buscou complemento na rede mundial de 

computadores em pesquisa aberta pelo Google acadêmico. 
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4 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Inauguram-se as considerações finais com a indagação posta constantemente no 

corpo do texto deste trabalho: o Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados-

Partes do Mercosul, Bolívia e Chile reflete hoje tudo que se esperava dele ou ainda há 

obstáculos a serem ultrapassados? 

Consoante se denota da nova Lei de Migração no ordenamento brasileiro, após 

novembro de 2017 o Acordo em estudo adquiriu nova possibilidade interpretativa, 

ampliando o horizonte dos migrantes mercosulinos em se valerem de seus benefícios.  

Entretanto, antes mesmo da vigência da Lei de Migração, ao se conjugar o 

antigo Estatuto do Estrangeiro com a Constituição Federal, já se notava fácil interpretação 

de que aquele diploma infraconstitucional não havia sido recepcionado mas, mesmo assim, 

forte é a resistência das autoridades brasileiras em deferir os pedidos de residência 

realizados pelos cidadãos advindos dos países do bloco. 

A intenção do estudo foi de demonstrar que o Acordo impôs maior dinâmica e 

comprometimento dos países signatários com o tema migração dentro do bloco regional. 

Sendo o mais importante diploma normativo sobre direitos dos migrantes, o Acordo, entre 

elogios e críticas, segue passo a passo no caminho da busca da ampla circulação de pessoas 

intrabloco e assim avança o bloco no sentido de se chegar à etapa de mercado comum. 

Notou-se no texto que as normativas dos órgãos institucionais do Mercosul, 

CMC e GMC, e suas respectivas Decisões e Resoluções produzidas desde a criação do 

Mercosul foram essenciais para o avanço do tema migração dentro do bloco que culminou 

com assinatura do Acordo. Todavia, apesar dos avanços e de serem, em tese, de 

observância obrigatória pelos Estados, as normativas internas encontravam resistência no 

sistema de intergovernabilidade do Mercosul o que lhes traziam pouca ou nenhuma 

efetividade e, visando contornar esse problema, o Acordo foi assinado com vista a reunir 

as principais intenções das normas da CMC e GMC e com isso solucionar os problemas da 

crescente migração indocumentada e do tráfico de pessoas na região.  
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Viu-se que por atraso do Paraguai a vigência do Acordo durou sete anos para ser 

implementada, e o que se produziu durante esse período, em especial entre Brasil, 

Argentina e Uruguai, foram modos bilaterais de se aplicar os termos do Acordo com 

substanciais diferenças entre eles que perderam a eficácia com a vigência do Acordo sobre 

Residência multilateral. 

A repercussão positiva da assinatura do Acordo na evolução das leis internas 

migratórias dos países signatários como, por exemplo, na Argentina com o programa Pátria 

Grande de 2006, que permitia residência temporária de dois anos ao migrante do bloco do 

Mercosul com os mesmos direitos civis que os cidadãos argentinos, com o direito de 

entrar, sair, permanecer, trabalhar e estudar naquele país foi destacada no texto. Também 

foi demonstrado que na falta de norma específica sobre migrantes climáticos no bloco, o 

Acordo é aplicado de forma a suprir a ausência de lei, demonstrando total conexão com o 

Capítulo 1 deste trabalho quando se tratou do efeito ambiental da globalização. 

No Brasil, o Acordo serve ao menos para os cidadãos abarcados por ele, como 

modo de contornar a não ratificação da Convenção 143 da OIT. Além disso, aos 

venezuelanos, a repercussão do diploma é nítida conforme se verifica na Resolução 126 da 

CNIg que garante a esses, apesar da suspensão da Venezuela do Mercosul, o direito de 

terem residência temporária por até dois anos em território brasileiro. Os efeitos positivos 

do Acordo também puderam ser vistos no que toca aos direitos aos filhos dos migrantes 

mercosulinos a terem acesso ao sistema escolar brasileiro e, aos migrantes do bloco em 

geral, ao atendimento no sistema de saúde, tendo beneficiado e facilitado o atendimento de 

milhares de migrantes. 

Com relação às críticas, apurou-se que a falta de publicidade, ignorância e 

despreparo das autoridades, excesso de burocracia administrativa e a demora injustificada 

na emissão do Registro Nacional do Estrangeiro pela PF são questões ainda a serem 

resolvidas para maior efetividade do Acordo, sendo uma questão de política interna a 

solução desses obstáculos com investimentos e cursos de aprimoramento sobre o tema 

migração pelos agentes encarregados de lidar com os migrantes. 

O receio dos migrantes em procurar as autoridades brasileiras para buscar a 

regularização de suas situações migratórias, os altos valores das taxas, a falta de orientação 
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jurídica adequada, a exigência de se demonstrar comprovação de meios de vida lícitos 

também são fatores relevantes que conduzem a uma boa doze de críticas. Contudo, tais 

obstáculos podem ser ultrapassados com uma boa atuação e auxílio de organizações não 

governamentais como, por exemplo, a ACNUR, acadêmicos e órgãos como Ministério 

Público Federal e Defensoria Pública da União que atuam na defesa dos direitos dos 

migrantes, com a propositura de ações judiciais na Justiça Federal buscando isenções para 

os pagamentos de taxas104 e soluções para se reconhecer como lícitos e suficientes os 

meios de vida do trabalho autônomo dos migrantes.  

No campo educacional, a crítica se faz pela falta de conteúdo didático e 

atividades em língua espanhola que afastam o migrante do bloco da escola. Vale destacar 

que desde 2005 por intermédio da Lei 11.161, a oferta de ensino da língua espanhola é 

obrigatória, sendo de cinco anos o prazo para implementação com a possibilidade de 

matrícula facultativa pelo aluno. Contudo, no Parecer 15/2015, 105  o Ministério da 

Educação demonstra que a intenção da lei ainda não havia sido alcançada, mas a busca 

pela aplicação da lei ainda continuava viva. Assim, no que concerne ao tema integração do 

idioma espanhol e o consequente reflexo no melhor acolhimento do migrante do bloco, 

pode-se dizer que o Brasil traçou o caminho, mas ainda não o percorreu por completo.  

A dificuldade de uma hermenêutica capaz de gerar interpretação homogênea e 

coerente por todos os Estados signatários dos termos do Acordo revelando insegurança 

jurídica e a remanescente permissão de se deixar ao livre-arbítrio dos Estados a escolha de 

qual migrante deve ser aceito ou não também são temas de avaliação negativa. Esse tema é 

o mais espinhoso dos problemas enfrentados pelo Acordo. O sistema de 

intergovernabilidade e a consequente ausência de harmonização das leis internas dos 

Estados sobre migração são motivos de persistentes e corretas críticas que ainda não foram 

solucionadas e nem serão enquanto remanescer intacto o sistema adotado pelo Mercosul de 

internalização de normas geradas pelo bloco. Nesse tema, infelizmente, caberá a cada 

	
																																																													
104  Tais ações não são inéditas. Em notícia veiculada no sítio eletrônico Época Negócios com tema “Justiça 

isenta venezuelanos de taxas para pedir residência” foi dada publicidade a uma decisão da Justiça Federal 
de Roraima que acolheu o pedido do MPF e da DPU para isentar alguns venezuelanos do pagamento de 
taxas. Disponível em: <https://epocanegocios.globo.com/Brasil/noticia/2017/08/justica-isenta-
venezuelanos-de-taxas-para-pedir-residencia.html>. Acesso em: 15 abr. 2018. 

105  Disponível em: 
<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=31071-cne-ceb-
parecer-n015-2015-pdf&category_slug=dezembro-2015-pdf&Itemid=30192>. Acesso em: 15 abr. 2018.  
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Estado-Parte solucionar questões interpretativas do Acordo com a análise de seus 

respectivos ordenamentos internos, como, por exemplo, os conceitos de família e de 

companheiro.  

Entretanto, apesar das críticas, o Acordo sobre Residência reflete o mais 

poderoso instrumento dos direitos dos migrantes mercosulinos e nele devem os países se 

debruçar para contornar os problemas para sua eficácia. Manter centralizado o tema dos 

direitos humanos nas agendas de negociações do Mercosul de modo a buscar a 

concretização, ampliação e harmonização das normativas internas para se permitir livre 

circulação de pessoas entre todos os países do bloco, e não somente entre o país de origem 

e o receptor como o Acordo permite, é essencial para que o processo integracionista 

avance de etapa. 

Evoluído em seus termos ao atribuir somente à nacionalidade do cidadão o 

direito a desfrutar do Acordo para residência temporária, este instrumento regional peca ao 

vincular como requisito para a aquisição do direito à residência permanente a obtenção de 

trabalho no país receptor pelo migrante, o que muitas vezes retroalimenta o arcaico sistema 

de vincular o recebimento do migrante a sua condição de trabalhador.  

Se aplicado como se espera, a diferença entre cidadãos nacionais e estrangeiros 

dos países signatários está muito próxima de inexistir, sendo muito tênue a linha 

separatória entre ambos que basicamente se resume à direitos de cidadania como voto. Se 

valendo dessa remanescente possibilidade de diferenciação, em atitude contraproducente 

ao direcionamento buscado pelo bloco, o Brasil, por meio de veto Presidencial pelo 

argumento de falta de reciprocidade ao inciso IV do art.66 da Lei de Migração, que visava 

reduzir para um ano o prazo de quatro anos de residência fixa para naturalização ordinária 

brasileira por nacionais do Estado-Parte ou Associado do Mercosul, reforça o sentimento 

de que o sistema de governo presidencialista adotado pelos países do bloco, e a 

consequente alternância de objetivos e prioridades pelos Presidentes eleitos afeta os 

propósitos de uma política e objetivo comum por todos os países e inibe o avanço do 

bloco. 

Para a real implantação de um mercado comum e livre circulação de pessoas o 

bloco clama por substanciais modificações de paradigmas, não só na esfera governamental, 
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como também na população em geral. Como visto neste trabalho o modo como foi criado e 

os atributos dos órgãos do Mercosul concedem aos Estados e a seus governos um enorme 

poder discricionário. 

Nesse contexto, importante destaque deve ser dado à Decisão CMC 64/10 

promovida durante a presidência pro tempore brasileira onde se objetiva um plano de ação 

para a conformação de um Estatuto da Cidadania dentro do Mercosul. O plano é 

estruturado com três objetivos que em boa parte coincidem com o escopo do Acordo sobre 

Residência, sendo eles: implementação de política de livre circulação de pessoas na região; 

igualdade de direitos e liberdades civis, sociais, culturais e econômicas para os nacionais 

dos Estados-Partes; e igualdade de condições para o acesso ao trabalho, à saúde e à 

educação.  

Alguns avanços relativamente recentes no sentido de se buscar os objetivos do 

Estatuto da Cidadania supramencionado já são realidade, como: a criação do Sistema 

Integrado de Mobilidade do Mercosul (SIMERCOSUL), que visa unificar e ampliar os 

programas de concessão de bolsas de intercâmbio para estudantes, professores e 

pesquisadores de instituições de ensino superior da região; a criação da placa comum de 

identificação veicular, com o propósito de facilitar a circulação de pessoas e o controle de 

veículos que transitam no bloco; a revisão do Acordo de Recife que regula os controles 

integrados nas fronteiras dos Estados-Partes e facilita o fluxo migratório no bloco; e a 

revisão da Declaração Sociolaboral e harmonização da legislação trabalhista e 

previdenciária, com aprovação em 2013 de um Plano para facilitar a circulação de 

trabalhadores. O Plano de Ação tem prazo de conclusão até o aniversário de 30 anos do 

Mercosul em 2021, quando o Estatuto da Cidadania poderá ser convertido em tratado 

internacional para que haja incorporação ao ordenamento jurídico dos Estados.106 

Ainda, a ratificação pelo Brasil por meio do Decreto 7.030 em 14 de dezembro 

de 2009 do Tratado de Viena, poucos meses após início de vigência do Acordo sobre 

Residência, facilita a interpretação do Acordo analisado. Conforme visto no tópico 

constante do Capítulo 1 sobre tratados internacionais, a boa-fé, a interpretação calcada na 

especialidade, os tratados anteriormente assinados e as próprias tratativas para assinatura 
	
																																																													
106  Disponível em: <http://www.mercosul.gov.br/o-mercosul-na-vida-do-cidadao/estatuto-da-cidadania>. 

Acesso em: 17 abr. 2018. 
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de um tratado devem ser levadas em consideração para a interpretação e solução de 

impasses para aplicação de um tratado, sendo que a ratificação pelo Brasil do Código dos 

Tratados traz reforço à afirmação de que a política migratória brasileira dentro do 

Mercosul é tema que não comporta retrocesso e, por essas e outras razões já expostas, a 

busca da facilitação de mecanismos dentro do ordenamento jurídico nacional para os 

migrantes do bloco, como a nova Lei de Migração, é reflexo da emaranhada política 

migratória dos países do Mercosul que ainda encontra longo caminho para sua efetivação. 

Com tudo isso em mente, e diante do contexto normativo nacional atual, o Brasil tem tudo 

para pavimentar o caminho para garantir pleno acesso aos migrantes do bloco aos direitos 

constantes no Acordo sobre Residência. 
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